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PRESTAÇÃO DE CONTAS - FUNDEB

1º TRIMESTRE  2025



Receita - FUNDEB

PERÍODO RECEBIDA CONTRIBUIÇÃO GANHO

JAN 49.593.739,62 20.249.730,76 29.344.008,86

FEV 53.158.940,91 20.959.743,33 32.199.197,58

MAR 49.000.287,69 20.116.279,81 28.884.007,88

TOTAL 151.752.968,22 61.325.753,90 90.427.214,32



Execução Orçamentária

PERÍODO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

JAN 42.037.497,73 42.037.497,73 54.679.078,99

FEV 34.716.028,68 34.716.028,68 35.147.728,73

MAR 40.891.569,35 40.891.569,35 38.986.673,45

TOTAL 117.645.095,76 117.645.095,76 128.813.481,17



Execução Orçamentária 

PERÍODO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

JAN 4.641.584,76 156.010,23 37.217.849,19

FEV 3.813.951,94 2.036.850,29 8.759.363,63

MAR 8.557.712,02 5.198.948,53 13.162.440,85

TOTAL 17.013.248,72 7.391.809,05 59.139.653,67



Execução Orçamentária
Detalhamento - Liquidado no 
Exercício



Execução Orçamentária
Detalhamento - Liquidado Superávit



Fluxo Financeiro



Índice





Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
EXERCÍCIO 2024

PNATE



Finalidade do PNATE 

Tem a finalidade de apoiar a rede de ensino da educação básica no acesso e a consequente permanência 
de alunos residentes, prioritariamente, em áreas rurais às instituições de ensino, contribuindo para o 
desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar desses estudantes.



O que é? 
O Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) consiste na transferência automática 
de recursos financeiros para custear despesas com manutenção, seguros, licenciamento, impostos e 
taxas, pneus, câmaras, serviços de mecânica em freio, suspensão, câmbio, motor, elétrica e funilaria, 
recuperação de assentos, combustível e lubrificantes do veículo ou, no que couber, da embarcação 
utilizada para o transporte de alunos da educação básica pública residentes em área rural. Serve, 
também, para o pagamento de serviços contratados junto a terceiros para o transporte escolar.

A quem se destina?
Os recursos são destinados aos alunos da educação básica pública residentes em áreas rurais que 
utilizam transporte escolar. Os valores transferidos diretamente aos estados, ao Distrito Federal e aos 
municípios são feitos em dez parcelas anuais, de fevereiro a novembro. O cálculo do montante de 
recursos financeiros destinados anualmente aos entes federados é baseado no censo escolar do ano 
anterior X per capita definido pelo FNDE.



O que o PNATE veda?

É vedada a realização de despesas com: 
I – tarifas bancárias; 
II – multas; 
III – pessoal; e 
IV – tributos, quando não incidentes sobre os materiais e serviços contratados para a consecução dos 
objetivos do PNATE.

É vedado o transporte de qualquer pessoa que não seja aluno da educação básica pública, ressalvada a 
presença de auxiliares e/ou monitores; 

Desde que não haja prejuízo no transporte dos estudantes residentes em áreas rurais, é permitido o 
transporte de alunos da educação básica pública residentes em áreas urbanas.



Observadas as competências previstas na Lei nº 14.113, de 2020, (art. 33), no âmbito do PNATE, 
são atribuições do CACS/Fundeb: 

I – monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e o cumprimento das diretrizes previstas nesta 
Resolução; 

II – analisar a prestação de contas da EEx e emitir parecer conclusivo acerca da execução 
do Programa por meio do Sistema de Gestão de Conselhos – Sigecon;  (BB Gestão Ágil)

(...)

IV – fornecer informações e apresentar relatórios referentes ao acompanhamento da execução do 
PNATE, ao FNDE, sempre que solicitado; 

Do CACS-FUNDEB

CACS/Fundeb: Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica



V – realizar reuniões, no mínimo trimestralmente, para discussões sobre a aplicação dos recursos 
do PNATE e a apreciação da prestação de contas; e 
VI – fiscalizar e acompanhar, contínua e periodicamente, a execução do PNATE nos veículos 
escolares e nas rotas do transporte escolar correspondentes à respectiva rede de ensino. 

O acesso ao Sistema de Gestão de Conselhos – Sigecon é exclusivo do Presidente do CACS e 
está condicionado à regularidade do cadastro do Conselho, bem como de seus conselheiros, no 
sistema CACS/Fundeb. 

O Presidente do CACS/Fundeb é o responsável pela assinatura do parecer conclusivo no Sigecon.

Do CACS-FUNDEB



Sobre a Prestação de Contas

Em conformidade com a Resolução CD/FNDE nº 2, de 18 de janeiro de 2012, e suas 
sucedâneas, o Sistema de Gestão de Prestação de Contas – SiGPC, recepciona as prestações 
de contas do PNATE até 28 de fevereiro do ano subsequente ao dos repasses, salvo 
disposição contrária a ser expedida pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

Os registros inseridos no SiGPC pela EEx, os extratos bancários fornecidos pelas instituições 
bancárias e os demais elementos que o FNDE julgar pertinentes, a exemplo dos relatórios de 
fiscalização, auditoria, monitoramento, etc., serão utilizados pela Autarquia para apurar a 
regularidade das contas bem como o cumprimento dos objetos e o alcance do objetivo do 
Programa. 



Prestação de Contas

Os registros realizados no SiGPC estarão disponíveis no Sistema de Gestão de Conselhos para 
a utilização dessas informações pelos respectivos CACS/Fundeb, no âmbito de suas 
atribuições. 

Os Conselhos de que trata o art. 21 deverão emitir parecer conclusivo sobre a prestação de 
contas dos recursos repassados na conta do PNATE, no Sistema de Gestão de Conselhos no 
prazo de quarenta e cinco dias após o término do prazo para envio da prestação de contas pela 
EEx



Repasses PNATE 2024

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc

https://www.fnde.gov.br/pls/simad/internet_fnde.liberacoes_result_pc


Os saldos existentes nas contas bancárias do PNATE em 31 de dezembro serão 
reprogramados para o exercício subsequente, sem a necessidade de anuência do FNDE. 

§ 1º A parcela do saldo referido no caput que exceder a 30% do valor repassado em cada exercício 
será deduzida do recurso a ser transferido no exercício posterior. 

§ 2º Nos casos em que houver valores repassados às EEx, de forma cumulativa, no quarto 
trimestre do exercício, o FNDE poderá desconsiderar estes valores do cálculo referente à dedução 
de que trata o parágrafo anterior.

Reprogramação de Saldo do PNATE



Execução Financeira recurso PNATE 2024

O Município aplicou em 
2024, 99,55% dos 

recursos do PNATE, ou 
seja, reprogramou 0,45% 

para 2025.



Execução Financeira



Prestação de Serviço de Transporte

Unidades Atendidas Número de alunos

EM Carlos Heins Funke 257

E.M. Bernardo Tank 83

E.M. Pres. Arthur da Costa e Silva 45

E.M. Honório Saldo 87

E.M. Profª. Thereza Mazzolli 
Hreisemnou

143

E.M. José do Patrocinio 61



Obrigado



18.O município possui Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB?  
 
Orientações: Os CACS são colegiados, grupo de pessoas que decidem conjuntamente, os 
quais devem ser instituídos pela União, pelo Distrito Federal e por cada um dos Estados e 
Municípios, no âmbito das respectivas esferas de governo, e que têm como principais 
finalidades o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, transferência e 
aplicação dos recursos do Fundeb. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108 Art. 212-A. Os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o 
caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 
disposições: X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV 
do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos 
termos previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: d) a transparência, o monitoramento, 
a fiscalização e o controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 
conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos conselhos de 
educação; LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 Art. 33. O acompanhamento e o 
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos 
serão exercidos, perante os respectivos governos, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim. 
Art. 42. Os novos conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da vigência dos Fundos. § 1º Até que sejam instituídos os novos conselhos, no 
prazo referido no caput deste artigo, caberá aos conselhos existentes na data de publicação 
desta Lei exercer as funções de acompanhamento e de controle previstas na legislação. § 
2º No caso dos conselhos municipais, o primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á 
em 31 de dezembro de 2022. Art. 48. Os Municípios poderão integrar, nos termos da 
legislação local específica e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de 
Educação, com instituição de câmara específica para o acompanhamento e o controle 
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, observado 
o disposto no inciso IV do caput e nos §§ 1º, 2º, 4º e 5º do art. 34 desta Lei.  
 
Resposta:  
 
( x  ) Sim         
(  ) Não 
 
(Caso a resposta seja "sim", responder a questão 18.1, 18.2, 18.3, 18.4, 18.5, 18.6 e 
18.7 abaixo) 
 
18.1.Detalhe sobre a estrutura do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB:  
 
Resposta:  
 
(X) Sim, com estrutura independente do Conselho Municipal de Educação        
(  ) Sim, integrado ao Conselho Municipal de Educação 
 
 



18.2.Informe a página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo que 
instituiu o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: 
 
Orientações: Se não estiver disponível na internet, inserir no campo *Página eletrônica (link 
na internet)* o texto XYZ  
 
Resposta: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/sed/cacsfundeb/ 
 
 
18.3.A Prefeitura Municipal disponibilizou, em sítio na internet, informações 
atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS FUNDEB? 
 
Resposta:  
 
( x ) Sim         
(  ) Não 
 
(Caso a resposta seja "sim", responder a questão 18.3.1 e 18.3.2 abaixo) 
 
18.3.1.Assinale quais informações foram disponibilizadas em sítio na internet: 
 
Resposta:  
 
( x ) Nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;        
( x ) Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o conselho 
( x  ) Atas de reuniões        
( x ) Relatórios e pareceres 
(  ) Outros documentos produzidos pelo conselho 
 
18.3.2.Informe a página eletrônica (link na internet) sobre a composição e 
funcionamento dos conselhos: 
  
Orientações: Se não estiver disponível na internet, inserir no campo *Página eletrônica (link 
na internet)* o texto XYZ  
 
Resposta: https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/sed/cacsfundeb/ 
 
18.4.Assinale os recursos fornecidos pela Prefeitura Municipal ao CACS FUNDEB a 
fim de garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena de 
suas competências:  
 
Orientações: Recursos humanos: funcionários efetivos ou terceirizados; Recursos 
Tecnológicos: software, computador desktop/ Laptop, tablet, mesa digital, nobreak etc.; 
Estrutura Física: sala para os funcionários; Recursos Orçamentários: orçamento para 
compra/troca de equipamentos, visitas ou serviços gerais; Recursos Materiais: materiais de 
escritório, transporte/veículos para visitas e/ou reuniões, etc. 
 
Resposta: 



 
( x ) Recursos Humanos        
( x ) Recursos Tecnológicos 
( x ) Estrutura Física 
( x ) Recursos Orçamentários 
( x ) Recursos Materiais       
(  ) Outros 
 
18.5 Assinale as atividades que o CACS Fundeb realizou no ano: 
 
Orientações: Apresentação de manifestação formal acerca dos registros contábeis e 
demonstrativos gerenciais do Fundo aos órgãos competentes = apresentação à Câmara 
Municipal e aos órgãos de controle interno e externo de manifestação formal acerca dos 
registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência 
ao documento em sítio da internet Convocação dos responsáveis para prestação de 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo = 
convocação, por decisão da maioria de seus membros, do Secretário de Educação 
competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das despesas do FUNDEB Requisição ao Poder Executivo de 
cópia de documentos = requisição ao Poder Executivo de cópia de documentos sobre: a) 
licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos 
do Fundeb; b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; c) convênios com as 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas 
com o poder público; d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções 
Visitas para verificações in loco = realização de visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes: a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 
instituições escolares com recursos do Fundo; b) a adequação do serviço de transporte 
escolar; c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 
do Fundo para esse fim Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 
do PNATE e do PEJA e analisar suas prestações de contas = acompanhamento da 
aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 
Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA), assim como o recebimento e análise 
das prestações de contas referentes ao PNATE e PEJA, com a formulação de pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE 
 
Resposta: 
 
(x) Elaboração do parecer das prestações de contas do FUNDEB        
(x) Supervisão da elaboração da proposta orçamentária anual  
(x) Apresentação de manifestação formal acerca dos registros contábeis e demonstrativos 
gerenciais do Fundo aos órgãos competentes 
(x) Convocação dos responsáveis para prestação de esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das despesas do Fundo        
(x) Requisição ao Poder Executivo de cópia de documentos 
(  ) Visitas para verificações in loco 



(  ) Supervisão do censo escolar anual  
(x) Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNATE e do 
PEJA e analisar suas prestações de contas 
 
18.6 Qual foi o parecer da prestação de contas emitido pelo CACS FUNDEB referente 
ao exercício de 2024? 
 
Resposta: 
 
( x ) Aprovado sem ressalva        
(  ) Aprovado com ressalva  
(  ) Não aprovado 
 
18.7 Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho do FUNDEB no último 
exercício? Reuniões realizadas pelo Conselho do FUNDEB 
 
Orientações: Não considerar reuniões de eleição/exclusão de membros, aprovação de 
orçamento ou outro assunto não relacionado à natureza do Conselho 
 
Resposta:7 reuniões 
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